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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 27/2000
de 1 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea a) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, e do artigo 275.o, n.o 2,
do Código de Justiça Militar, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 141/77, de 9 de Abril, o seguinte.

Sob proposta do Governo, formulada após iniciativa
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa Nacional,
é reconduzido no cargo de Presidente do Supremo Tri-
bunal Militar o general Evandro Botelho do Amaral.

O presente decreto produz efeitos a partir de 5 de
Maio de 2000.

Assinado em 23 de Maio de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 28/2000
de 1 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção n.o 182, Relativa à Inter-
dição das Piores Formas de Trabalho das Crianças e
à Acção Imediata com vista à Sua Eliminação, adoptada
pela Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho em 17 de Junho de 1999, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 47/2000, em 25 de Maio de 2000.

Assinado em 26 de Maio de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Maio de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 47/2000

Aprova, para ratificação, a Convenção n.o 182, Relativa à Interdição
das Piores Formas de Trabalho das Crianças e à Acção Imediata
com vista à Sua Eliminação, adoptada pela Conferência Geral
da Organização Internacional do Trabalho em 17 de Junho de
1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a Convenção
n.o 182, Relativa à Interdição das Piores Formas de
Trabalho das Crianças e à Acção Imediata com vista
à Sua Eliminação, adoptada pela Conferência Geral da
Organização Internacional do Trabalho em 17 de Junho

de 1999, cujas versões em língua francesa e inglesa e
a respectiva tradução em língua portuguesa seguem em
anexo.

Aprovada em 25 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, (António de
Almeida Santos).

CONVENTION 182 — CONVENTION CONCERNING THE PROHIBI-
TION AND IMMEDIATE ACTION FOR THE ELIMINATION OF THE
WORST FORMS OF CHILD LABOUR.

The General Conference of the International Labour
Organization:

Having been convened at Geneva by the Governing
Body of the International Labour Office, and
having met in its 87th Session on 1 June 1999;
and

Considering the need to adopt new instruments
for the prohibition and elimination of the worst
forms of child labour, as the main priority for
national and international action, including
international cooperation and assistance, to com-
plement the Convention and the Recommenda-
tion concerning Minimum Age for Admission
to Employment, 1973, which remain fundamen-
tal instruments on child labour; and

Considering that the effective elimination of the
worst forms of child labour requires immediate
and comprehensive action, taking into account
the importance of free basic education and the
need to remove the children concerned from all
such work and to provide for their rehabilitation
and social integration while addressing the needs
of their families; and

Recalling the resolution concerning the elimination
of child labour adopted by the International
Labour Conference at its 83rd Session in 1996;
and

Recognising that child labour is to a great extent
caused by poverty and that the long-term solution
lies in sustained economic growth leading to
social progress, in particular poverty alleviation
and universal education; and

Recalling the Convention on the Rights of the Child
adopted by the United Nations General Assem-
bly on 20 November 1989; and

Recalling the ILO Declaration on Fundamental
Principles and Rights at Work and its Follow-up,
adopted by the International Labour Conference
at its 86th Session in 1998; and

Recalling that some of the worst forms of child
labour are covered by other international instru-
ments, in particular the Forced Labour Conven-
tion, 1930, and the United Nations Supplemen-
tary Convention on the Abolition of Slavery, the
Slave Trade, and Institutions and Practices Sim-
ilar to Slavery, 1956; and

Having decided upon the adoption of certain pro-
posals with regard to child labour, which is the
fourth item on the agenda of the session; and

Having determined that these proposals shall take
the form of an international Convention;

adopts this seventeenth day of June of the year one
thousand nine hundred and ninety-nine the following
Convention, which may be cited as the Worst Forms
of Child Labour Convention, 1999.
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En foi de quoi ont apposé leurs signatures, ce dix-
huitième jour de juin 1999.

Le Président de la Conférence:

Alhaji Muhammad Mumuni.

Le Directeur général du Bureau international du
Travail:

Juan Somavia.

CONVENÇÃO N.o 182, RELATIVA À INTERDIÇÃO DAS PIORES FOR-
MAS DE TRABALHO DAS CRIANÇAS E À ACÇÃO IMEDIATA COM
VISTA À SUA ELIMINAÇÃO.

A Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho:

Convocada para Genebra pelo Conselho de Admi-
nistração da Repartição Internacional do Tra-
balho e aí reunida a 1 de Junho de 1999, na
sua 87.a Sessão;

Considerando a necessidade de adoptar novos ins-
trumentos com vista à proibição e eliminação
das piores formas de trabalho das crianças,
enquanto prioridade principal da acção nacional
e internacional, nomeadamente da cooperação
e da assistência internacionais, para completar
a Convenção e a Recomendação Relativas à
Idade Mínima de Admissão ao Emprego, de
1973, que continuam a ser instrumentos funda-
mentais no que diz respeito ao trabalho das
crianças;

Considerando que a eliminação efectiva das piores
formas de trabalho das crianças exige uma acção
de conjunto imediata que tenha em consideração
a importância de uma educação de base gratuita
e a necessidade de libertar as crianças envolvidas
de todas essas formas de trabalho e de assegurar
a sua readaptação e a sua integração social, tendo
ao mesmo tempo em consideração as necessi-
dades das respectivas famílias;

Recordando a resolução relativa à eliminação do
trabalho das crianças, adoptada pela Conferên-
cia Internacional do Trabalho na sua 83.a Sessão,
em 1996;

Reconhecendo que o trabalho das crianças é em
grande medida provocado pela pobreza e que
a solução a longo prazo reside no crescimento
económico sustentado que conduza ao progresso
social e, em particular, à diminuição da pobreza
e à educação universal;

Recordando a Convenção Relativa aos Direitos da
Criança, adoptada em 20 de Novembro de 1989
pela Assembleia Geral das Nações Unidas;

Recordando a Declaração da OIT Relativa aos
Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho
e ao Seu Acompanhamento, adoptada pela Con-
ferência Internacional do Trabalho na sua 86.a
Sessão, em 1998;

Recordando que algumas das piores formas de tra-
balho das crianças são abrangidas por outros ins-
trumentos internacionais, em particular a Con-
venção sobre o Trabalho Forçado, de 1930, e
a Convenção Suplementar das Nações Unidas
Relativa à Abolição da Escravatura, do Tráfico
de Escravos e das Instituições e Práticas Aná-
logas à Escravatura, de 1956;

Após ter decidido adoptar diversas propostas rela-
tivas ao trabalho das crianças, questão que cons-
titui o 4.o ponto da ordem de trabalhos da sessão;

Após ter decidido que essas propostas tomariam
a forma de uma Convenção Internacional;

adopta, neste dia 17 de Junho de 1999, a seguinte Con-
venção, que será denominada Convenção sobre as Piores
Formas de Trabalho das Crianças, 1999.

Artigo 1.o

Qualquer membro que ratificar a presente Convenção
deve tomar, com a maior urgência, medidas imediatas
e eficazes para assegurar a proibição e a eliminação
das piores formas de trabalho das crianças.

Artigo 2.o

Para os efeitos da presente Convenção, o termo
«criança» aplica-se a todas as pessoas com menos de
18 anos.

Artigo 3.o

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão
«as piores formas de trabalho das crianças» abrange:

a) Todas as formas de escravatura ou práticas aná-
logas, tais como a venda e o tráfico de crianças,
a servidão por dívidas e a servidão, bem como
o trabalho forçado ou obrigatório, incluindo o
recrutamento forçado ou obrigatório das crian-
ças com vista à sua utilização em conflitos
armados;

b) A utilização, o recrutamento ou a oferta de uma
criança para fins de prostituição, de produção
de material pornográfico ou de espectáculos
pornográficos;

c) A utilização, o recrutamento ou a oferta de uma
criança para actividades ilícitas, nomeadamente
para a produção e o tráfico de estupefacientes
tal como são definidos pelas convenções inter-
nacionais pertinentes;

d) Os trabalhos que, pela sua natureza ou pelas
condições em que são exercidos, são susceptíveis
de prejudicar a saúde, a segurança ou mora-
lidade da criança.

Artigo 4.o

1 — Os tipos de trabalho visados na alínea d) do artigo
3.o devem ser determinados pela legislação nacional ou
pela autoridade competente, após consulta das orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores interes-
sadas tomando em consideração as normas internacio-
nais pertinentes e, em particular, os parágrafos 3 e 4
da Recomendação sobre as Piores Formas de Trabalho
das Crianças, 1999.

2 — A autoridade competente, após consulta das
organizações de empregadores e de trabalhadores inte-
ressadas, deve localizar os tipos de trabalho assim
determinados.

3 — A lista dos tipos de trabalho determinados de
acordo com o n.o 1 do presente artigo deve ser perio-
dicamente examinada e, se necessário, revista mediante
consulta das organizações de empregadores e de tra-
balhadores interessadas.
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Artigo 5.o

Qualquer membro deve, após consulta das organi-
zações de empregadores e de trabalhadores, estabelecer
ou designar mecanismos apropriados para fiscalizar a
aplicação das disposições que apliquem a presente
Convenção.

Artigo 6.o

1 — Qualquer membro deve elaborar e pôr em prática
programas de acção visando prioritariamente eliminar
as piores formas de trabalho das crianças.

2 — Esses programas de acção devem ser elaborados
e postos em prática mediante consulta das instituições
públicas competentes e das organizações de emprega-
dores e de trabalhadores e, se for caso disso, tomando
em consideração as opiniões de outros grupos inte-
ressados.

Artigo 7.o

1 — Qualquer membro deve tomar todas as medidas
necessárias para assegurar a aplicação efectiva e o res-
peito das disposições que apliquem a presente Conven-
ção, incluindo o estabelecimento e a aplicação de san-
ções penais ou, se for caso disso, outras sanções.

2 — Tendo em conta a importância da educação na
eliminação do trabalho das crianças, qualquer membro
deve adoptar medidas eficazes dentro de um prazo
determinado para:

a) Impedir que as crianças sejam envolvidas nas
piores formas de trabalho das crianças;

b) Prover a ajuda directa necessária e apropriada
para libertar as crianças das piores formas de
trabalho das crianças e assegurar a sua readap-
tação e a sua integração social;

c) Assegurar a todas as crianças que tenham sido
libertadas das piores formas de trabalho das
crianças o acesso à educação de base gratuita
e, sempre que for possível e apropriado, à for-
mação profissional;

d) Identificar as crianças particularmente expostas
a riscos e entrar em contacto directo com elas;

e) Ter em conta a situação particular das raparigas.

3 — Qualquer membro deve designar a autoridade
competente encarregada da execução das disposições
que apliquem a presente Convenção.

Artigo 8.o

Os membros devem adoptar medidas apropriadas a
fim de se ajudarem mutuamente para aplicarem as dis-
posições da presente Convenção, através de uma coo-
peração e ou uma assistência internacional reforçadas,
incluindo através de medidas de apoio ao desenvolvi-
mento económico e social, aos programas de erradicação
da pobreza e à educação universal.

Artigo 9.o

As ratificações formais da presente Convenção serão
comunicadas ao Director-Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho e por este registadas.

Artigo 10.o

1 — A presente Convenção apenas obriga os mem-
bros da Organização Internacional do Trabalho cuja
ratificação tenha sido registada pelo Director-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho.

2 — Ela entrará em vigor 12 meses depois de as rati-
ficações de dois membros terem sido registadas pelo
Director-Geral.

3 — Em seguida, esta Convenção entrará em vigor
para cada membro 12 meses após a data em que a sua
ratificação tiver sido registada.

Artigo 11.o

1 — Qualquer membro que tenha ratificado a pre-
sente Convenção pode denunciá-la após um período de
10 anos a contar da data da entrada em vigor inicial
da Convenção, mediante uma comunicação ao Direc-
tor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e
por este registada. A denúncia só produzirá efeitos um
ano após ter sido registada.

2 — Qualquer membro que tenha ratificado a pre-
sente Convenção e que, no prazo de 1 ano após o termo
do período de 10 anos mencionado no número anterior,
não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no pre-
sente artigo ficará vinculado durante um novo período
de 10 anos e, em seguida, poderá denunciar a presente
Convenção no termo de cada período de 10 anos nas
condições previstas no presente artigo.

Artigo 12.o

1 — O Director-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho notificará todos os membros da Organi-
zação Internacional do Trabalho do registo de todas
as ratificações e de todos os actos de denúncia que lhe
forem comunicados pelos membros da Organização.

2 — Ao notificar os membros da Organização do
registo da segunda ratificação que lhe tiver sido comu-
nicada, o Director-Geral chamará a atenção dos mem-
bros da Organização para a data em que a presente
Convenção entrará em vigor.

Artigo 13.o

O Director-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das Nações
Unidas, para efeitos de registo de acordo com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações
completas sobre todas as ratificações e todos os actos
de denúncia que tiver registado em conformidade com
os artigos anteriores.

Artigo 14.o

Sempre que o considerar necessário, o Conselho de
Administração da Repartição Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará a con-
veniência de inscrever na ordem do dia da Conferência
a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 15.o

1 — Se a Conferência adoptar uma nova convenção
que reveja total ou parcialmente a presente Convenção
e salvo disposição em contrário da nova convenção:

a) Sem prejuízo do artigo 11.o, a ratificação por
um membro da nova convenção de revisão
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implicará de pleno direito a denúncia imediata
da presente Convenção, contanto que a nova
convenção de revisão tenha entrado em vigor;

b) A presente Convenção deixará de estar aberta
à ratificação dos membros a partir da data de
entrada em vigor da nova convenção de revisão.

2 — A presente Convenção continuará em vigor na
sua actual forma e conteúdo para os membros que a
tiverem ratificado e que não ratificarem a convenção
de revisão.

Artigo 16.o

As versões francesa e inglesa do texto da presente
Convenção fazem igualmente fé.

RECOMENDAÇÃO N.o 190, RELATIVA À INTERDIÇÃO DAS PIORES
FORMAS DE TRABALHO DAS CRIANÇAS E À ACÇÃO IMEDIATA
COM VISTA À SUA ELIMINAÇÃO.

A Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho:

Convocada para Genebra pelo Conselho de Admi-
nistração da Repartição Internacional do Tra-
balho e aí reunida a 1 de Junho de 1999, na
sua octogésima sétima sessão;

Após ter adoptado a Convenção sobre as Piores
Formas de Trabalho das Crianças, 1999;

Após ter decidido adoptar diversas propostas rela-
tivas ao trabalho das crianças, questão que cons-
titui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas propostas tomariam
a forma de uma recomendação que completaria
a Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho
das Crianças, 1999;

adopta, neste dia 17 de Junho de 1999, a seguinte reco-
mendação, que será denominada Recomendação sobre
as Piores Formas de Trabalho das Crianças, 1999.

1 — As disposições da presente Recomendação com-
pletam as da Convenção sobre as Piores Formas de Tra-
balho das Crianças, 1999 (a seguir denominada «a Con-
venção») e deverão ser aplicadas conjuntamente com
elas.

I — Programas de acção

2 — Os programas de acção referidos no artigo 6.o
da Convenção deverão ser elaborados e postos em prá-
tica com a maior urgência, mediante consulta das ins-
tituições públicas competentes e das organizações de
empregadores e de trabalhadores, tendo em conside-
ração as opiniões das crianças directamente afectadas
pelas piores formas de trabalho das crianças, bem como
as opiniões das suas famílias e, se for caso disso, as
de outros grupos interessados e empenhados nos objec-
tivos da Convenção e da presente Recomendação. Esses
programas deverão ter como objectivos, entre outros:

a) Identificar e denunciar as piores formas de tra-
balho das crianças;

b) Impedir que as crianças sejam envolvidas nas
piores formas de trabalho das crianças, ou liber-
tá-las das mesmas, protegê-las de represálias,
assegurar a sua readaptação e a sua integração
social através de medidas que tenham em conta

as suas necessidades em matéria de educação
e as suas necessidades físicas e psicológicas;

c) Prestar uma atenção especial:

i) Às crianças mais jovens;
ii) Às crianças do sexo feminino;

iii) Ao problema dos trabalhos executados
em condições que escapam à observação
externa, nas quais as raparigas estão par-
ticularmente expostas a riscos;

iv) A outros grupos de crianças especial-
mente vulneráveis ou que tenham neces-
sidades especiais;

d) Identificar, entrar em contacto e trabalhar com
as comunidades em que as crianças estejam par-
ticularmente expostas a riscos;

e) Informar, sensibilizar e mobilizar a opinião
pública e os grupos interessados, incluindo as
crianças e as respectivas famílias.

II — Trabalhos perigosos

3 — Ao determinar os tipos de trabalho visados na
alínea d) do artigo 3.o da Convenção e a sua localização,
será, nomeadamente, necessário ter em consideração:

a) Os trabalhos que expõem as crianças a maus
tratos físicos, psicológicos ou sexuais;

b) Os trabalhos efectuados no subsolo, debaixo de
água, em alturas perigosas ou em espaços
confinados;

c) Os trabalhos efectuados com máquinas, mate-
rial ou ferramentas perigosas, ou que implicam
a manipulação ou o transporte de cargas pesa-
das;

d) Os trabalhos que se efectuam num ambiente
insalubre, que possa por exemplo expor as crian-
ças a substâncias, agentes ou processos perigo-
sos, ou a condições de temperatura, de ruído
ou de vibrações prejudiciais para a sua saúde;

e) Os trabalhos que se efectuam em condições par-
ticularmente difíceis, por exemplo durante mui-
tas horas ou de noite, ou para a execução dos
quais a criança fica injustificadamente retida nas
instalações do empregador.

4 — No que respeita aos tipos de trabalhos visados
na alínea d) do artigo 3.o da Convenção, bem como
no precedente parágrafo 3, a legislação nacional ou a
autoridade competente pode, após consulta das orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores interes-
sadas, autorizar o emprego ou o trabalho a partir dos
16 anos de idade, desde que a saúde, a segurança e
a moralidade dessas crianças sejam totalmente prote-
gidas e que as mesmas tenham recebido um ensino espe-
cífico ou uma formação profissional adaptada ao sector
de actividade no qual serão ocupadas.

III — Aplicação

5 — 1) Deverão ser compilados e actualizados infor-
mações detalhadas e dados estatísticos sobre a natureza
e a extensão do trabalho das crianças, com vista a esta-
belecer as prioridades da acção nacional destinada à
abolição do trabalho das crianças e, em particular, a
proibir e eliminar as suas piores formas, com a maior
urgência,

2) Essas informações e dados estatísticos deverão,
na medida do possível, incluir dados desagregados por



2548 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 127 — 1 de Junho de 2000

sexo, grupo etário, profissão, sector de actividade eco-
nómica, situação na profissão, frequência escolar e loca-
lização geográfica. Deverá ser tida em consideração a
importância de um sistema eficaz de registo dos nas-
cimentos, que abranja a emissão das certidões de
nascimento.

3) Deverão ser compilados e actualizados dados per-
tinentes no que diz respeito às violações das disposições
nacionais que visem a proibição e a eliminação das piores
formas de trabalho das crianças.

6 — A compilação e o tratamento das informações
e dos dados mencionados no parágrafo 5 deverão ser
efectuados tendo na devida conta o direito à protecção
da vida privada.

7 — As informações compiladas de acordo com o
parágrafo 5 deverão ser regularmente comunicadas à
Repartição Internacional do Trabalho.

8 — Os membros deverão estabelecer ou designar
mecanismos nacionais apropriados para fiscalizar a apli-
cação das disposições nacionais conducentes à proibição
e à eliminação das piores formas de trabalho das crian-
ças, após consulta às organizações de empregadores e
de trabalhadores.

9 — Os membros deverão velar por que as autori-
dades competentes encarregadas de aplicar as dispo-
sições nacionais destinadas à proibição e à eliminação
das piores formas de trabalho das crianças cooperem
entre si e coordenem as suas actividades.

10 — A legislação nacional ou a autoridade compe-
tente deverá determinar as pessoas que serão respon-
sáveis em caso de não cumprimento das disposições
nacionais referentes à proibição e à eliminação das pio-
res formas de trabalho das crianças.

11 — Os membros deverão, na medida em que isso
for compatível com o direito nacional, cooperar nos
esforços internacionais destinados a proibir e a eliminar
as piores formas de trabalho das crianças, com a maior
urgência pelos seguintes meios:

a) Reunindo e trocando informações respeitantes
às infracções penais, incluindo as que envolvam
redes internacionais;

b) Procurando e perseguindo as pessoas implicadas
na venda e no tráfico de crianças ou na uti-
lização, recrutamento ou oferta de crianças para
actividades ilícitas, prostituição ou produção de
material pornográfico ou espectáculos porno-
gráficos;

c) Estabelecendo um registo dos autores dessas
infracções.

12 — Os membros deverão prever que as piores for-
mas de trabalho das crianças a seguir indicadas sejam
infracções penais:

a) Todas as formas de escravatura ou práticas aná-
logas, tais como a venda e o tráfico de crianças,
a servidão por dívidas e a servidão, bem como
o trabalho forçado ou obrigatório, incluindo ou
recrutamento forçado ou obrigatório das crian-
ças com vista à sua utilização em conflitos
armados;

b) A utilização, o recrutamento ou a oferta de uma
criança para fins de prostituição, de produção
de material pornográfico ou de espectáculos
pornográficos;

c) A utilização, o recrutamento ou a oferta de uma
criança para actividades ilícitas, nomeadamente
para a produção e o tráfico de estupefacientes
tal como são definidos pelas convenções inter-
nacionais pertinentes, ou para actividades que
impliquem o porte ou a utilização ilegais de
armas de fogo ou de outras armas.

13 — Os membros deverão velar pela aplicação de
sanções, incluindo sanções penais se for caso disso, em
caso de violação das disposições nacionais que visem
a proibição e a eliminação dos tipos de trabalho men-
cionados na alínea d) do artigo 3.o da Convenção.

14 — Se for caso disso, os membros deverão igual-
mente prever com a maior urgência outros meios admi-
nistrativos, civis ou penais a fim de assegurar a aplicação
efectiva das disposições nacionais que visam a proibição
e a eliminação das piores formas de trabalho das crian-
ças, por exemplo, a fiscalização especial das empresas
que tenham recorrido às piores formas de trabalho das
crianças e, em caso de violação persistente, a suspensão
temporária ou definitiva da respectiva licença de explo-
ração.

15 — Outras medidas destinadas à proibição e eli-
minação das piores formas de trabalho das crianças
poderão, nomeadamente, consistir em:

a) Informar, sensibilizar e mobilizar o grande
público, incluindo os dirigentes políticos nacio-
nais e locais, os parlamentares e as autoridades
judiciais;

b) Associar e formar as organizações de empre-
gadores e de trabalhadores e as organizações
cívicas;

c) Prestar formação apropriada aos agentes das
administrações interessados, particularmente
aos inspectores e aos representantes da lei, bem
como a outros profissionais envolvidos;

d) Permitir a qualquer membro que persiga no seu
território os respectivos nacionais que cometam
infracções às disposições da legislação nacional
desse país destinadas à proibição e à eliminação
imediata das piores formas de trabalho das
crianças, mesmo que as infracções sejam come-
tidas fora do seu território;

e) Simplificar os processos judiciais e administra-
tivos e velar por que os mesmos sejam adequa-
dos e céleres;

f) Encorajar as empresas a aplicarem políticas des-
tinadas a promover os objectivos da Convenção;

g) Recensear e dar a conhecer as melhores práticas
relativas à eliminação do trabalho das crianças;

h) Divulgar nas diversas línguas e dialectos as dis-
posições jurídicas ou outras relativas ao trabalho
das crianças;

i) Prever processos especiais de queixas e dispo-
sições que visem proteger contra quaisquer dis-
criminações e represálias aqueles que legitima-
mente exponham violações de disposições da
Convenção e disponibilizar linhas telefónicas ou
centros de assistência e mediadores;

j) Adoptar medidas apropriadas para melhorar as
infra-estruturas educativas e a formação neces-
sária dos professores para responderem às
necessidades dos rapazes e das raparigas;
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l) Na medida do possível, ter em conta nos pro-
gramas de acção nacionais a necessidade de:

i) Promover o emprego e a formação pro-
fissional dos pais e dos adultos perten-
centes à família das crianças que traba-
lham nas condições abrangidas pela Con-
venção;

ii) Sensibilizar os pais para o problema das
crianças que trabalham nessas condições.

16 — A cooperação e ou a assistência internacionais
reforçadas entre os membros com vista à proibição e
à eliminação efectiva das piores formas de trabalho das
crianças deverão completar os esforços desenvolvidos
à escala nacional e poderão, se for caso disso, ser desen-
volvidas e postas em prática mediante consulta das orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores. Essa coo-
peração e ou assistência internacionais deverão incluir:

a) A mobilização de recursos para programas
nacionais ou internacionais;

b) A assistência mútua em matéria jurídica;
c) A assistência técnica, incluindo a troca de

informações;
d) Medidas de apoio ao desenvolvimento econó-

mico e social, aos programas de erradicação da
pobreza e à educação universal.

Resolução da Assembleia da República n.o 48/2000

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República à Suíça, entre
os dias 2 e 6 do próximo mês de Junho.

Aprovada em 25 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 100/2000
de 1 de Junho

O regime do estágio probatório de ingresso na car-
reira de investigação e fiscalização (CIF) do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) foi estabelecido pelo
Decreto-Lei n.o 360/89, de 18 de Outubro.

A experiência adquirida com a realização de três está-
gios probatórios no âmbito do referido diploma legal
possibilitou verificar que o regime estabelecido no citado
diploma, no que toca à estruturação do estágio pro-
batório, ao regime de frequência do mesmo, ao sistema
de classificação dos estagiários e ao prazo de validade,
se encontra desajustado.

Torna-se imprescindível proceder à alteração de algu-
mas das normas daquele decreto-lei, com vista a esta-
belecer uma regulação mais adequada e coerente, per-
mitindo assim uma melhor salvaguarda dos interesses
da Administração e dos estagiários.

Foi solicitado parecer ao Ministério da Reforma do
Estado e da Administração Pública, em cumprimento
do disposto na Resolução de Conselho de Ministros
n.o 3/2000.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 7.o, 8.o, 9.o e 11.o do Decreto-Lei n.o 360/89,
de 18 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Estágio probatório

1 — O provimento dos estagiários em lugares cor-
respondentes às categorias para que foram recrutados
fica condicionado a prévia aprovação em estágio pro-
batório, o qual compreende uma fase formativa teórica
e uma fase formativa prática, com vista a familiarizar
os estagiários com o serviço e a aferir da sua capacidade
para o exercício da função de investigação e fiscalização.

2 — Na fase formativa teórica serão ministrados os
conhecimentos teóricos e as técnicas específicas neces-
sários para o desempenho da função.

3 — A fase formativa prática consiste no exercício
tutelado de funções, sob responsabilidade de orienta-
dores de estágio, nela sendo ministrada a preparação
prática que permita aos estagiários a aplicação dos
conhecimentos e técnicas referidos no número anterior.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — Os candidatos que, sendo chamados para admis-

são ao estágio de acordo com as regras enunciadas nos
números anteriores, desistam do mesmo são posicio-
nados no fim da lista de classificação final do concurso.

7 — A segunda desistência implica a perda dos direi-
tos resultantes da aprovação no concurso.

8 — (Anterior n.o 7.)
9 — (Anterior n.o 8.)

Artigo 8.o

Duração e regime de frequência do estágio probatório

1 — (Anterior n.o 1.)
2 — Os estagiários que já estejam vinculados à função

pública ou a outras forças e serviços de segurança fre-
quentarão o estágio em regime de comissão de serviço
extraordinária, podendo optar pelo vencimento do lugar
de origem durante toda a sua duração e até ao pro-
vimento na categoria a que se candidataram.

3 — Os estagiários não vinculados à função pública
frequentarão o estágio em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento.

Artigo 9.o

Classificação dos estagiários no final do estágio probatório

1 — A classificação dos estagiários no final do estágio
probatório baseia-se na média aritmética da classificação
geral obtida na fase formativa teórica e da nota de mérito
obtida na fase formativa prática.

2 — A média aritmética referida no número anterior
poderá ser simples ou ponderada mediante a aplicação
de coeficientes.

3 — No apuramento da nota da fase formativa teórica
poderão ser aplicados coeficientes de ponderação rela-
tivamente às disciplinas ou áreas curriculares que a
integram.


